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INDICAÇÃO Nº. 081/2006
REQUEIRO À MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, A CRIAÇÃO E EMPLACAMENTO DE PONTO DE CAMINHÕES DE TRANSPORTE DE CARGAS, NA RUA 3 DE DEZEMBRO, NAS IMEDIAÇÕES DA CONSTARD E GALERIA DO FORTES, NESTA CIDADE.

J U S T I F I C A T I V A
A presente propositura tem o escopo de determinar um ponto fixo para esse tipo de veículo de transporte, permitindo, ainda, face ao local proposto, oferecer menor tráfego de veículos.

Consideramos que o atual ponto onde estacionam referidos caminhões, não é o mais adequado em função do pequeno espaço ali existente e de ser muito próximo de uma rotatória na principal via pública (Av. J.P.F. Mendes), podendo, inclusive, trazer riscos de acidentes envolvendo os veículos parados.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de novembro de 2006.

Ver. Wilson Pentecoste dos Santos
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000
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